
GURUPI/TO
Prefeitura Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 061/2026, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

"Declara a legalidade e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº IL/2025.149-SECAD, referente ao
Processo nº 2025120311003, e dá outras providências."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal vigente, e em especial pelo Decreto
nº 0022/2026, e

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 2025120311003, instaurado para fins de
contratação direta por inexigibilidade, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração – SECAD;

CONSIDERANDO que a contratação direta encontra amparo no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei
Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviço técnico profissional especializado de natureza
predominantemente intelectual, com notória especialização;

CONSIDERANDO a instrução do processo com os documentos essenciais, incluindo Termo de
Referência, Autorização de Contratação Direta, proposta da contratada e demais peças correlatas;

CONSIDERANDO a vedação de subcontratação prevista no § 5º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,
preservando a coerência do fundamento de notória especialização;

CONSIDERANDO que a contratação resultou na formalização do Contrato nº 004/2026, firmado em 07
de janeiro de 2026, com vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a legalidade e ratificar a Inexigibilidade de Licitação nº IL/2025.149-SECAD, referente
ao Processo nº 2025120311003, destinada à contratação de empresa especializada e de notória
especialização para a prestação de serviços técnicos profissionais de natureza predominantemente
intelectual, consistentes em assessoria e consultoria especializada à Secretaria Municipal de
Administração de Gurupi/TO – SECAD, com apoio, acompanhamento, orientação procedimental e
auxílio técnico-administrativo na condução, aprimoramento e gestão dos processos de compras públicas,
licitações e contratos administrativos.

Art. 2º A contratação de que trata esta Portaria será executada pela empresa CONSULTE SOLUÇÕES,
CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
25.127.620/0001-17, com sede na Rua Siqueira Campos, nº 1152, Centro, Araguatins/TO, CEP
77.950-000.

Art. 3º O valor global do contrato é de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais),
correspondente a 12 (doze) meses de execução, com pagamento mensal estimado de R$ 23.500,00 (vinte
e três mil e quinhentos reais), conforme condições contratuais.

Art. 4º As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
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I – DOTAÇÃO: 11.1102.04.122.0002.2002;

II – Organograma: 11.1102.0002.2002 – 11.2002 – Manter Serviços Administrativos;

III – Subgrupo: 99 – Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional;

IV – Elemento: 339039;

V – Subelemento: 06 – Consultoria técnica especializada;

VI – Fonte: 15.000.000.000000;

VII – Ficha: 20269020.

Art. 5º Determinar que a Administração promova a publicação e divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial do Município, na forma do art. 94 e do art.
91 da Lei nº 14.133/2021, bem como da legislação de transparência aplicável.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de janeiro
de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Gurupi/TO, 23 de janeiro de 2026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA, Secretário Municipal de Administração-SECAD,
Decreto nº 0022/2026
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PORTARIA Nº 061/2026, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
 

“Declara a legalidade e ratifica a Inexigibilidade 
de Licitação nº IL/2025.149-SECAD, referente ao 
Processo nº 2025120311003, e dá outras providên-
cias.”

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação municipal vigente, e em espe-
cial pelo Decreto nº 0022/2026, e

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2025120311003, instaurado para fins de contratação direta 
por inexigibilidade, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração – SECAD;

CONSIDERANDO que a contratação direta encon-
tra amparo no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 
14.133/2021, por se tratar de serviço técnico profissional 
especializado de natureza predominantemente intelectual, 
com notória especialização;

CONSIDERANDO a instrução do processo com os 
documentos essenciais, incluindo Termo de Referência, 
Autorização de Contratação Direta, proposta da contratada 
e demais peças correlatas;

CONSIDERANDO a vedação de subcontratação pre-
vista no § 5º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, preservando a 
coerência do fundamento de notória especialização;

CONSIDERANDO que a contratação resultou na forma-
lização do Contrato nº 004/2026, firmado em 07 de janeiro 
de 2026, com vigência de 12 (doze) meses, nos termos do 
art. 105 da Lei nº 14.133/2021;

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar a legalidade e ratificar a Inexigibilidade 
de Licitação nº IL/2025.149-SECAD, referente ao Processo nº 
2025120311003, destinada à contratação de empresa es-
pecializada e de notória especialização para a prestação de 
serviços técnicos profissionais de natureza predominante-
mente intelectual, consistentes em assessoria e consultoria 
especializada à Secretaria Municipal de Administração de 
Gurupi/TO – SECAD, com apoio, acompanhamento, orienta-
ção procedimental e auxílio técnico-administrativo na con-
dução, aprimoramento e gestão dos processos de compras 
públicas, licitações e contratos administrativos.

Art. 2º A contratação de que trata esta Portaria 
será executada pela empresa CONSULTE SOLUÇÕES, 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 25.127.620/0001-17, com 
sede na Rua Siqueira Campos, nº 1152, Centro, Araguatins/
TO, CEP 77.950-000.

Art. 3º O valor global do contrato é de R$ 282.000,00 
(duzentos e oitenta e dois mil reais), correspondente a 12 

Secretaria Municipal de AdministraçãoD E C R E T A:

Art. 1º. Ficam aprovado o projeto e o desmembramen-
to do Lote 04, da quadra 03, com área de 493,12m², situado 
na Avenida Perimetral Leste, esquina com a Rua São José de 
Ribamar, desta cidade, nos termos do memorial descritivo e 
do projeto, datados de 25 de março de 2025, firmado pelo 
R.T. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com 
anotação e responsabilidade técnica nº CFT 2504714975, em 
01.07.2025, conforme consignado nos autos administrativos 
nº 2025011201, de 07.07.2025.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o decreto nº 1.090, de 14 de julho de 2025.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias, do mês de janeiro de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita de Gurupi-TO

DECRETO Nº. 0153/2026, DE 23 DE JANEIRO DE 
2.026.

“Dispõe sobre revogação da prorrogação da Cessão 
de Servidora Pública Municipal ao Estado do 
Tocantins e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o oficio nº OF. GT. Nº 321/2025., de 30 
de dezembro de 2025, expedido pelo Gabinete do Deputado 
Gutierres Torquato, solicitando o encerramento da cessão 
da servidora;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogada a prorrogação da cessão da 
servidora Pública Municipal ALLINE MOREIRA BORGES 
TORQUATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo, matricula nº 494840, integrante do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ao Estado do 
Tocantins, autorizada por meio do Decreto nº 1.479, de 02 
de dezembro de 2025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2026. 

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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(doze) meses de execução, com pagamento mensal esti-
mado de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), 
conforme condições contratuais.

Art. 4º As despesas decorrentes desta contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

I – DOTAÇÃO: 11.1102.04.122.0002.2002;
II – Organograma: 11.1102.0002.2002 – 11.2002 – 
Manter Serviços Administrativos;
III – Subgrupo: 99 – Serviço de Apoio Administrativo, 
Técnico e Operacional;
IV – Elemento: 339039;
V – Subelemento: 06 – Consultoria técnica especia-
lizada;
VI – Fonte: 15.000.000.000000;
VII – Ficha: 20269020.

Art. 5º Determinar que a Administração promova a pu-
blicação e divulgação do instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial do Município, 
na forma do art. 94 e do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como da legislação de transparência aplicável.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de janeiro de 
2026, revogadas as disposições em contrário.

Gurupi/TO, 23 de janeiro de 2026.
 

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
 Secretário Municipal de Administração-SECAD

Decreto nº 0022/2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2026

Nos termos do que preconiza o art. 72, parágrafo úni-
co e Art. 94, ambos da Lei 14.133/2021, a seguir informa-
ções em forma de resumo/extrato do respectivo contrato 
nº004/2026 ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO nº 
IL/2025.149-SECAD CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE GURUPI/TO, inscrita no CNPJ n. 
17.718.490/0001-69 CONTRADA: CONSULTE SOLUÇÕES, 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 25.127.620/0001-17 
OBJETO : CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
E DE NOTORIA ESPECIALIZACAO PARA A PRESTACAO 
DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, CONSISTENTES EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DE GURUPI-TO (SECAD), 
COMPREENDENDO O APOIO, O ACOMPANHAMENTO, 
A ORIENTACAO PROCEDIMENTAL E O AUXILIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO NA CONDUCAO, APRIMORAMENTO 
E GESTAO DOS PROCESSOS DE COMPRAS PUBLICAS, 
LICITACOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS A vigência 
do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar 
da data da respectiva assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021.Data de assinatura 07/01/2026

DIEGO AVELINO MILHOMES
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

DECRETO 0022/2026

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 061, DE 23 DE JANEIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 52/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/01/2.026 
a 14/03/2.026, concedido ao servidor ANDERSON WAGNER 
GONZAGA PEREIRA, matrícula n°498705, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Motorista de Veículos, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de janeiro 2.026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 062, DE 23 DE JANEIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 68/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/01/2.026 
a 21/03/2.026, concedido à servidora    ODELISA NERES DE 
ARAÚJO, matrícula n°494646, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de janeiro de 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.


